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AVISO DE EDITAL DE ENGENHARIA 
DISPENSA N° 054/2025 
PROCESSO Nº 092/2025 

 
O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal n.º 026/2025 e alterada pelo 
Decreto nº 071, com base no Art. 75, caput, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, em conformidade com os 
termos do Decreto Municipal n.º 027/2023, torna público aos interessados que estará realizando o recebimento 
das Propostas de Preço, até o dia 08 novembro de 2025 às 12h00min na sala do Departamento de Licitações na 
Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA DE ENGENHARIA Nº 054/2025, Tipo Menor Preço Global, 
objetivando  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, ABRANGENDO PEQUENOS REPAROS, MANUTENÇÃO E 
DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E DEMAIS ANEXOS, A SEREM REALIZADOS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
ROCHEDO/MS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo 
será retirado através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, 
podendo ser solicitado também pelo e-mail licitacaorochedo.dispensa@gmail.com. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou no setor de Licitações das 07h às 12h. 
 

Rochedo (MS), 02 de novembro de 2025. 
 
 
 

Beatriz Tavares Poussan 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rochedo/MS 
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PORTARIA 424/2025 

 (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor 
Público do Município e dá outras providências”. 

  

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de 

dezembro de 2024, a ser usufruída a partir do dia 05 de novembro de 2025 a 04 dezembro de 2025, a funcionária Pública Municipal 

LARISSA DE FREITAS RODRIGUES, CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria de Assistência Social. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 05 de novembro de 2025. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte Cinco. 

 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


   

ED. Nº 2.234/2025  ANO 1     DIÁRIO OFICIAL DE  ROCHEDO – MS               TERÇA- FEIRA, DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 7 de 17 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
P O R T A R I A N° 425/2025 

 

 “Dispõe sobre a Readaptação permanente do 
servidor público municipal CLEBERSON REGI NUNES 
DA SILVA e dá outras providências. ” 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere e em conformidade com o fundamento no art. 
18, inciso I, do Estatuto do Servidor, lei complementar nº 02/1991 e; 
                  R 
                    E 
                      S  
                        O 
                           L 
                             V 
                               E 
            Artigo 1º - Readaptar, conforme Perícia Médica, o servidor público CLEBERSON REGI NUNES DA 

SILVA que exercia as atribuições do cargo de Motorista Cat. D, para exercer as atribuições do cargo de 

Agente de Endemias, conforme perícia médica. 

 

Artigo 2º - Readaptado permanentemente agente de endemias, lotado na Secretaria de 

Saúde e Saneamento. 

 

Artigo 3º Esta readaptação não acarretará aumento ou redução de vencimento ou 

remuneração do servidor, nos termos do art. 19 do Estatuto do Servidor. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

 
                  Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de Dezembro 
do ano de Dois Mil e Vinte e cinco. 

 

 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 426/2025 

 
“Dispõe sobre a Nomeação da Gratificação por responsabilidade Técnica, 
e dá outras providências”. 

                                                                                  
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 075/2022, do anexo VII tabela de gratificação por responsabilidade 
técnica... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, JOYCE DE ALENCAR VIEIRA, Enfermeira - QP, para exercer a 

GRATIFICAÇÃO POR RESPONSABILIDADE TÉCNICA, Símbolo GRT - 1, na Secretaria de Saúde 
e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do mês de 

Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A N° 427/2025 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao 
período de 13 de Fevereiro de 2024 a 12  de Fevereiro de 2025, a ser usufruída 
a partir do dia 16 de novembro de 2025 a 15 de dezembro de 2025, a 
funcionária Pública Municipal, DELIANE BEZERRA DOS SANTOS, Técnica de 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2025.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois 

dias do mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 428/2025 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao 
período de 01 de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025, a ser usufruída a 
partir do dia 30 de Novembro de 2025 a 19 de Dezmebro de 2025, haja vista 
a interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública 
Municipal, CARINA FLAVIA GASPERETTI CARDOSO, Auxiliar de Serviços 
Gerais - Readaptada , lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 
Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2025. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois  

dia do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 429/2025 

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 
10 de abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para 
Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de 
Abril de 1991, a partir do dia 17 de novembro de 2025 até 16 de fevereiro de 
2026, o funcionário Público Municipal, CICERO PINHEIRO DA SILVA, lotada na 
Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 
Afixação. Retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2025. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois 

dias do Mês de dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 
     
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 430/2025 

 
 

“Dispõe sobre o remanejamento do Servidor FABIO DE 
FREITAS SILVA, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 

                  E 
Artigo 1º - REMANEJAR, o servidor FABIO DE FREITAS SILVA, Concursado 

no cargo de Artífice de Construção, da Secretaria De Saúde e Saneamento, para 
atual lotação na Secretaria de Educação, ambas da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou 

afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois dias do 

mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A N° 431/2025 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao 
período de 03 de agosto de 2024 a 02 de agosto de 2025, a ser usufruída a 
partir do dia 21 de Novembro de 2025 a 30 de novembro de 2025, haja vista 
a interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública 
Municipal, PATRICIA DE ASSIS REZENDE, Atendente, lotado na Secretaria de 
Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois do 

Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 432/2025 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao 
período de 12 de fevereiro de 2023 a 11 de fevereiro  de 2024, a ser usufruída 
a partir do dia 01 de dezembro de 2025 a 30 de dezembro de 2025, a 
funcionário Pública Municipal, LAURA VIEIRA RAMOS, Médica Veterinária, 
lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois 

dias do Mês de dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 433/2025 

 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder (30) dias de férias, correspondente ao período de 
01 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025, a ser usufruída a partir do dia 01 
de dezembro de 2025 a 30 de dezembro de 2025, a funcionária Pública 
Municipal, MAÍRA CRISTINA DE SENA SILVA, AGENTE COMUNITARIO, Lotado 
na secretaria de Saúde e Saneamento Básico, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois 

dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 434/2025 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 

Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (VINTE) dias de férias, correspondente ao 
período de 20 de Outubro de 2023 a 19 de Outubro de 2024, a ser usufruída 
a partir do dia 01 de dezembro de 2025 a 20 de dezembro de 2025, o 
funcionário Público Municipal, GILSON SANDIM DE REZENDE, Secretário de 
Administração e Finanças, lotado na secretaria de Administração e Finanças, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dois 

dias do Mês de dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A N° 435/2025 

 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública 
do Município e dá outras providências”. 

  
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao 
período de 13 de fevereiro de 2024 a 12 de fevereiro de 2025, a ser usufruída 
a partir do dia 01 de dezembro de 2025 a 20 de dezembro de 2025, haja 
vista a interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública 
Municipal, FÁTIMA QUEIROZ BILSKI, ATENDENTE, Lotado na secretaria de 
Assistência Social, Emprego e Renda, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou 

Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2025. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dois 

dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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